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DECRETO N.º 222, DE 26 DE JUNHO DE 2023. 
 

Dispõe sobre o horário de funcionamento do 
Velório Municipal, conforme a Lei n.º 1.914, 
de 16 de maio de 2023, e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAQUARITUBA, Estado de São Paulo, usando de 

suas atribuições legais e considerando a Lei n.º 1.914, de 16 de maio de 2023, 
 

DECRETA: 
 

Artigo 1.º O horário de velórios, no Velório Municipal - Vitório Benito Lamarca do 
Município de Taquarituba, poderá ser realizado em qualquer horário do dia, de acordo com a 
disponibilidade das salas funerárias. 

 
Artigo 2.º O espaço do Velório Municipal - Vitório Benito Lamarca, destina-se a 

utilização da população do Município de Taquarituba, e, o serviço funerário prestado deverá ser 
explorado por empresas funerárias devidamente regularizadas no Município de Taquarituba. 

 
Parágrafo único. Os materiais de consumo devem ser disponibilizados  pelas 

empresas que utilizam o espaço. 
 
Artigo 3.º A manutenção de limpeza e higiene do Velório Municipal, será encargo 

de cada empresa, devendo os serviços ser realizados logo após cada sepultamento. 
 

Artigo 4.º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus 
efeitos para 1.º de junho de 2023. 

 
P.M. de Taquarituba, 26 de junho de 2023. 

 
 
 
 

ÉDER MIANO PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
 

Registrado e Publicado na Secretaria da P.M., data supra. 
 
 
 
 
                LUCÉLIA APARECIDA VIEIRA DE MORAES 
                              Secretária Administrativa 
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